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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO Nº 16.802 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS – SEMASI. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear HÉLIO COSTALONGA para 
exercer o  cargo em comissão, sem vínculo, de Gerente de 
Logística de Serviços, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos – SEMASI, a 
partir desta data, fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 16.804 
 
 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORES PARA ATUAREM NAS UNIDADES 
ENSINO DO MUNICÍPIO, NO EXERCÍCIO DE 2006. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta nos 
Memorandos de Seq. nºs 2-7858/2006, 2-8044/2006 e 2-
8046/2006, da SEME, 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1°  Designar temporariamente 03 (três) 

professores para a Educação Infantil e 18 (dezoito) 
professores para o Ensino Fundamental, vinculados à 
Secretaria Municipal de Educação, para atuarem nas 
Unidades de Ensino deste Município, conforme relação 
com as respectivas cargas horárias e disciplinas 
discriminados no quadro anexo, nos períodos 
mencionados, de acordo com o Artigo 38 da Lei nº 
3.995/94, fixando-lhes os vencimentos mensais 
estabelecidos em Lei.  
 

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 

 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N° 16.804, DE 

15/08/2006. 
 

Designação Temporária de Professores do Centro de 
Educação Infantil 

 
Nº Nome do Servidor Cargo Disc. C.H Local de Atuação A partir de: 

1 
Ana Maria Carlete 
de Avelar PEI – A I 

Ed. 
Infantil 40 

CEI “Dr. Pedro Nolasco 
Teixeira de Rezende”  

04/08 a 31/12/06

2 
Ires Bedim Moreira 
dos Santos PEI – B II 

Ed. 
Infantil 25 

CEI “Zilda Soares Moura” 01/08 a 31/12/06

3 
Marcione Pereira 
de Faria PEI – B II 

Ed. 
Infantil 25 

CEI “Prof. Paulo Estellita 
Herchenhoff”  

02/08 a 29/11/06

 
Designação Temporária de Professores do Ensino 

Fundamental 
 
Nº Nome do Servidor Cargo Discip. C.H.  Local de Atuação  A partir de: 
1 Acinor Fraga Júnior PEF – B IV Ed. Física 10 EM “Maria do Carmo” 04/08 a 31/12/06
2 Acinor Fraga Júnior PEF – B IV Ed. Física 10 EM “Profª. Thereza Valiatti 

Sartório” 
04/08 a 31/12/06

3 Aparecida Luciana 
Andrade Bayerl  

PEF – A I N. 
Comum 

25 EM “Santa Terezinha” 01/08 a 28/11/06

4 Cristina Eringer 
Garruth 

PEF – A I N. 
Comum 

25 EM “Jenny Guardiã” 02/08 a 08/08/06

5 Damiany Garcia 
Ramos 

PEF – B IV Matemáti
ca 

6  EM “Jenny Guardiã” 01/08 a 31/12/06

6 Emerson Yukio Sato PEF – B IV Ed. Física 20 EM “Anacleto Ramos” 02/08 a 31/08/06
7 Emerson Yukio Sato PEF – B IV Ed. Física 22 EM “Rer. Jader Gomes Coelho” 02/08 a 31/12/06
8 Giovana Pinheiro 

Sanches  
PEF – B IV L. Inglesa 24 EM “Galdino Theodoro da Silva” 07/08 a 31/12/06

9 Gisele Maria dos 
Santos Pena 

PEF – B IV L. 
Portugue
sa 

37 EM “Galdino Theodoro da Silva” 07/08 a 21/08/06

10 Giselle Moreira Araújo  PEF – B IV História 40 EM “Anacleto Ramos” 31/07 a 29/08/06
11 Leia Marta Missenio 

dos Santos 
PEF – B IV L. Portug. 20 EM “Anacleto Ramos” 03/08 a 17/08/06

12 Mariza Costa Freitas 
Albino 

PEF – B IV Matemáti
ca 

18 EM “Oscar Montenegro” 01/08 a 31/12/06

13 Silvana Faria Viana PEF – B IV Matemáti
ca 

25 EM “Anacleto Ramos” 07/08 a 21/08/06

14 Simone Costa 
Santiago 

PEF – A I N. 
Comum 

25 EM “Jácomo Silotti” 03/08 a 16/08/06

15 Solange Louzada PEF – A I N. 
Comum 

25 EM “Jenny Guardiã” 01/08 a 07/08/06

16 Merilin Motta Marcarini 
Pegoretti 

PEF-B IV Ed. Física 25 EM “Anísio Almeida Vieira 
Ramos” 

02/08 a 31/12/06

17 Miriã Evangelista dos 
Santos 

PEF-B IV Ens. 
Relig. 

38 EM “Anacleto Ramos” 03/07 a 12/07/06

18 Raphael Dias Risperi  PEF-B IV Ed. Física 15 EM “Jácomo Silotti” 02/08 a 31/12/06

 
 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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DECRETO Nº 16.805 
 
TORNA SEM EFEITO DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE SERVIDORES. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do 
Memorando de Seq. n° 2-8163/2006, da SEME, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Tornar sem efeito, a partir das respectivas 
datas, a designação temporária dos servidores abaixo 
relacionados, constantes dos Decretos mencionados: 
 
 
Decreto n° Servidor Cargo Local de atuação A partir de 

Maria Christina 
Marchiori Fernandes 

PEI-B II CEI “Prof. Manoel Gonçalves Maciel” 16/08/06 
16.449/2006 

Vera Lúcia Martins da 
Costa (de Mª Clara) 

PEI-B II CEI “Sebastião Rosa Machado” 10/08/06 

16.596/2006 Cinthia Vieira Soares   PEF-B IV EM “Luiz Pinheiro” 03/08/06 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 16.806 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO DO MUNICÍPIO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta nos 
Memorando de Seq. n° 2-8151/2006, da SEME, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear SOLANGE PINHEIRO 
TORRES , Professor PEF-B V, para exercer o cargo de 
Diretor da EM “Galdino Theodoro da Silva”, 1ª 
Categoria, vinculada à Secretaria Municipal de Educação 
- SEME, em substituição a servidora Rosemery Prett de 
Matos, a partir de 01 de agosto de 2006 até o retorno da 
referida servidora que se encontra de licença médica junto 
ao INSS, fixando-lhe a gratificação mensal estabelecida 
em Lei.  

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 16.807 
 
 
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE SERVIDORES. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos 
Memorandos de Seq. n°s 2-8018/2006 e 2-8172/2006, da 
SEME, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Prorrogar a designação temporária dos 
servidores abaixo relacionados, constante dos respectivos 
Decretos, nos períodos e cargos mencionados, de acordo 
com o Artigo 38, da Lei nº 3.995/94, fixando-lhes os 
vencimentos mensais estabelecidos em Lei.  
 

Decreto n° Servidor Cargo C.H.  Unidade de Ensino Período 

16.494/2006 Cristiane Bertolin 
Duarte Botelho 

PEF-B 
IV 

37 EM “Galdino Theodoro 
da Silva” 

01/08 a 
31/10/06 

Elisete Souza Martins 
Brites 

PEI-B II 25 CEI “Carim Tanure” 23/06 a 
27/07/06 16.653/2006 

Sirene Brito  PEI-A I 40 CEI “Prof. Paulo Estellita 
Herkenhoff” 

01/07 a 
31/08/06 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 16.808 
 
 
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE SERVIDORES. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta dos 
Memorandos de Seq. n°s 2-8169/2006, 2-8173/2006 e 2-
8175/2006, da SEME, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Retificar a designação temporária dos 
servidores abaixo relacionados, constantes dos Decretos 
mencionados, a partir de 01 de agosto de 2006, conforme a 
seguir: 
 

Decreto n° Servidor Cargo ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

Cíntia Pessini 
Rodrigues 

PEF-B IV Carga Horária: 25 h Carga Horária: 10 h 

Fabíola Ferreira 
Louzada 

PEF-B IV Carga Horária: 37 h Carga Horária: 31 h 

Jaci Marina de Souza 
Alves 

PEF-B IV Carga Horária: 30 h Carga Horária: 25 h 

Luceli de Lima 
Gonçalves Menon 

PEF-B IV Carga Horária: 40 h Carga Horária: 15 h 

Maria José Sanches 
Miranda 

PEF-B IV Carga Horária: 41 h Carga Horária: 26 h 

Otília Barbosa Prates 
Vanini 

PEF-B IV Carga Horária: 30 h Carga Horária: 25 h 

16.449/2006 

Raquel Souto Siqueira  PEF-B IV  Carga Horária: 37 h Carga Horária: 22 h 

Léo Silva dos Santos PEF-B IV Carga Horária: 45 h Carga Horária: 30 h 

Alexandra Silva 
Valente de Pinho 

PEF-B IV Carga Horária: 30 h Carga Horária: 31 h 

Leidiani Colle Busato 
Fontana 

PEF-B IV Carga Horária: 43 h Carga Horária: 31 h 
16.494/2006 

Luzia Fraga Camargo PEF-B IV Carga Horária: 31 h Carga Horária: 25 h 

Albaci Gomes da Silva  PEF-C IV Carga Horária: 30 h Carga Horária: 25 h 
16.562/2006 José Marcelo Botacin 

Campos 
PEF-B IV Carga Horária: 12 h Carga Horária: 22 h 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 16.809 
 
DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS – SEMASI. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do 
Memorando de Seq. n° 2-7997/2006, da SEMASI, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Transferir a lotação do servidor municipal 
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE CORRÊA, Motorista, 
exercendo o cargo em comissão de Motorista de Gabinete, 
nomeado através do Decreto n° 16.274, de 18/01/2006, para 
a Secretaria Municipal de Administração, Logística e 

Serviços Internos, onde prestará serviços junto ao 
Gabinete do Secretário da SEMASI, a partir de 09 de 
agosto de 2006. 

 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de agosto de 2006. 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES 

 
 

VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie 
– 3155-5711) 

• Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e 
colocados para coleta de lixo.  

• Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço.  

• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir a água 
dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

• Troque a água das jarras de flores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes.  

• Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.  

• Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos.  

• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha.  

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  


